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ALTERA ARTIGO 7° DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.855/2008 QUE DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO. 

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 Altera o Artigo 7° da lei Municipal nº 1.855/2008, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

~'Art. 7.0 O contratado, na forma do Artigo 1°, sem participar 
de processo seletivo simplificado, não poderá, findo o prazo, ser 
novamente contratado, salvo em caso de emergência ou calamidade 
pública." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 16 de abril de 2021. 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 - Centro -Santa Teresa -ES- CEP 29650-000 
Telefax: (27) 3259-3900- CNPJ 27.167.44410001-72 www.santateresa.com.br 


